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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

PAÇO MUNCIPAL •PAC>Pt' JuDnH DE OLIVEIRA GARcl:2'" 
SECRl?l"ARIA MJNICIPALDE Go\IERNO E NecJócl06 .JURíolcos 

.----------------------
C ãm ara Municipal de Assis 

· PROTOCOLO DE RECtBIMENTO OE DOCUMENTOS 

Art. 1º -

8. 

Numero ...................... Data .•• Ç,�J .. ,Ç§.,J,Q .. ... 

LEI Nº 4.033 DE 07 DE MAIO DE 2.001 Horário ...... J.�::.Q.f?! ..... . 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

· .................... Q.:r.i.2.:!9..� ........... . 
Dlsp6e sobre • elaernn Rewnmstct«o 
Adicional Et/lpecllll, de«lnlldo a Sociedade 
Fiiantrópica •Nosso Larn de Assis. 

Faço saber que a Cêmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orçamento Programa Anual do Municipio, 
um Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 16.250,00 (dezesseis mil e duzentos e cinqüenta 
reais), demonstrado pelas codificações locais e as institucionais da funcional 
programática e da categoria econômica, abaixo especificadas: 

8.2 
15.81.4832.124 
3231 

SECRETARIA MUNIC.OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
SOCIEDADE FILANTROPICA "NOSSO LAR• DE ASSIS 
Subvenções Sociais ...................................................... R$ 16.250,00 

Art. 2°-

Art. 3º-

Os recursos para a1ender a abertura do crédito adicional especial da dotação acima, são 
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso li, do 
parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, que serão transferidos 
pelo Fundo Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente no valor de R$ 16.250,00 
(dezesseis mil, e duzentos e cinqüenta reais) 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de maio de 2.001. 

e:�-��/� LOS ANGELO NÕBILE 
Pref'eHD Munlclpal 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos, em 07 de maio de 2.001. 

Ã 
Secretário Munlclmn-4Nt-n, 

Av.llui:e.bcm,916 PABX(11)3243000 FAX(ll)3228844 CEP19814-000 CeatroAlllÜl-SP �� 
.com você 'r 


